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Classes

51 100-CÍVEL / TRIBUTÁRIO / JEF

Í12Í11-CÍVE1. / PRF.VIDENCIÁRIO / CONCESSÃO

51202-ClVÊL/PRÊVIDENCIÁRIO / REVISÃO DE l

mng-ClVEL/PREVinENClARIO/ OUTROS /J6(

51300-ClVÊL / SERVIÇO PÚBLICO / JEF
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51700 dVFI. / FINANCIAMENTO HABITACIONAL

31900-PROCEDIMEííTO COMUM CÍVEL /OUTRC
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O Fora do piazo:Despachos e detis&es proferidos após 60 dias de conclusSo. bem como processas conclusos além deste lempo.

Au dl Ên cias Realizadas

Conciliação

108

tnsiruçSo e
Julgamento

30

Natura-
lização

Justificação
Previa Ad mo n i li ria Outras t

AIns Realizados em Audiência

rro gato rios

V
Depoimentos Pessoais

Tomados

203

Testemunhas
Inquiridas

203

Acusados oj Condenado!
Advertidos

Peritos e A s silente
Técnicos Ouvidos

29

ljra;as, Lc-ilões e Oufroc Aios Instrutórios Realizados

Praças e Leiloes Perícia Ordenada/Deferida, Indel. 01
Ordenada Nova perícia

Julgamanto Convertido era
Diligência

20

Júri

OBSERVAÇÕES: /S j y ' \o de processos atribuídos

' /A / \7

DIRÊTORfW DA SECRETARIA
HOME:

MATRICULA:

ASSINATURA: ^S^f
tóO^KaORO^/

JUIZ FEDERAL

NOME:

ASSINATURA: /iHv

SENTENÇA3 (Resolução CJF^n. 446, da 9 junho da 20_gS|_

A Exlinguem o processo com julgamento do mérito, com lundameritacao indlvidualiiada.

S Extinguem o processo com Julgamento do mérito, repetitivas e homnloga'úrias.

C Extinguem o ptocesso sem julgamento dn mírilo.

D Condenalórias e Absolutórias, bera como as de rejeição de queixa e as da denudas.

_E Exlintívas de punibiiMadejart. 107 CP) ou de suspensão condioonal da pena(SLi5Ís,arl 696 CFP).

Decisões Finais de processos incidentes.
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